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Presidente Bernardes, 06 de maio de 2026

Excelentissimo Senhor Presidente,

Encaminho, com meus cordiais cumprimentos, em anexo o Projeto de Lei no

08/2026 que "Dispõe sobre a abertura de crédito suplementaÍ e dá outras
providências" e o Projeto de Lei no 0912026 que "Dispõe sobre a adequação do
vencimento dos profissionais do magistério público municipal ao piso salarial
profissional nacional do magistério na educação básica", ambos de 06/05/2026, pelas
razóes que fundamentam as justificativas dos Projetos.

Assim, solicito que de acordo com o que dispõe o artigo 178 do Regimento lnterno desta
Casa Legislativa, os presentes Projetos tramitam em REGIME DE URGÊNCh, tendo em
vista tratar-se de Projetos de Extrema relevância para os munícipes, conforme

cuidado.demonstrado nas justificativas, demandando extre atenção e

c

Atenciosamente,

JAZO DO SI IDA

Prefeito Municipal
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Ermo. Sr.

Ademir dos Santos Barbosa

MD Presldente da Câmara Municipal de Presidente Bernardes - MG
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Projeto de Lei de n'. 08 de O6 de maio de 2026.

Dispõe sobre a abertura de crédito
suplementar e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Presidente Bernardes aprovou e eu, Prefeito
Municipal, sanciono a seguinte lei.

Art. 1" Fica autorizada a abertura de crédito adicional, modalidade
suplementar, no orçamento do Município de Presidente Bernardes do exercício
f,rnanceiro de 2026 no valor total de R$ 81.633,20 (oitentâ e um mil, seiscentos e

trinta e três reais e vinte centavos), como segue:

02 - PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE BERNARDES

08 - DEPARTAMENTO DE OBRÂS, TRÂNSPORTE E URBANISMO

O1 - DEPARTAMENTO DE OBRAS, TRANSPORTE E URBANISMO

2.O4.Or.r7.512.0012.2.0083- 1.50O.OOO - 3.3.72.39.OO DESEI\n/OLVIMENTO ATIVIDADES
DA LIMPEZA PUBLICA - - . . . R$ 81.633,20

Àrt. 2" Para acobertar a abertura do crédito adicional, modalidade
suplementar, constante do artigo 1" desta ki será utilizado como fonte de recurso
anulaçáo total e/ou parcial da seguinte dotaçâo:

02 - PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE BERNARDES

09 _ DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA/ABAST E MEIO AMBIENTE

O1 - DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA/ABAST E MEIO AMBIENTE

2.O9.O1. 18.542.0014.2.OO90-1.500.000 - 3.3.72.39.OO CONTRÂTO DE
CIMVALPI RESÍDIO SOLIDO URB - - -. - R$ 81.633,20
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Art. 3o Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a:

I - Suplementar os valores estabelecidos no ârt. 10 desta l,ei até o limite
estabelecido pela Lei Orçamentária Anual do exercício Íinanceiro de 2026;

II - A proceder as eventuais alterações no Plano Plurianual de Invesümentos
em decorrência da aplicaçáo desta Lei;

III - Aplicar o disposto no § 2o do art. 167 da Constituição Federal de 1988.

Art. 40 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

es, O6 de m

Prefeito Municipal
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Projeto de Lei no 008 de 06 de maio de2026

Senhor Presidente

Senhores Vereadores;

Encaminha-se à apreciação desta Casa Legislativa, o presente projeto de lei que trata da
abertura de credito adicional suplementar ao orçamento vigente, visando adequação
orçamentária para execução das despesas relacionadas à destinação final de resíduos
sólidos urbanos por intermédio do Consórcio Público lntermunicipal de Tratamento de
Resíduos Sólidos - ECOTRES.

O projeto prevê suplementação orçamentária no valor de R$ 81 .633,20, mediante anulação
parcial de dotação anteriormente vinculada ao contrato de rateio referente ao CINVALPI.

O presente projeto possui natureza eminentemente orçamentária e financeira, não se
confundindo com autorização legislativa para celebração dê contratos, convênios ou
contratos de programa.

A proposição visa exclusivamente promover adequação das dotaçôes orçamentárias
municipais em razâo da alteração da estrutura administrativa e operacional relacionada à
destinação final de resíduos sólidos urbanos.

Do presente projeto, é possível verificar que :

a) indica expressamente o valor da suplementação pretendida;

b) especifica a classificação orçamentária da despesa a ser suplementada;

c) apresenta a respectiva fonte de recursos mediante anulação parcial de dotaçáo
anteriormente consignada ao CINVALPI;

d) preserva o equilíbrio orçamentário e financeiro do Município.

Verifica-se, ainda, compatibilidade com o art. 167, inciso V, da Constituição Federal, uma
vez que a abertura do credito está acompanhada da indicação dos recursos
correspondentes.
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lmportante destacar que o projeto não objetiva autorização legislativa para celebração de
contrato ou convênio adminiskativo, circunstância que afasta a discussão apontada no Oficio
no 31/Presidêncial2026 da Câmara Municipal acerca da desnecessidade de autorização
legislativa prévia para celebração de instrumentos administrativos pelo Poder Executivo.

Ao contrário, a presente proposição possui caráter estritamente orçamentário, buscando
adequar a execuçáo da despesa pública às novas necessidades adminiskativas decorrentes
da contratação dos serviços de destinação final de resÍduos sólidos urbanos.

Além disso, a adequaçáo orçamentária revela-se medida prudencial e compatível com os
princípios da transparência, planejamento, responsabilidade fiscal e controle das despesas
públicas.

Ressalta-se, que o projeto de lei evidencia uma reduçáo significativa dos custos na prestação
dos serviços quando comparados ao modelo anteriormente utilizado (CINVALPI), traduzindo
economia considerável aos cofres públicos, conforme demonstrativo abaixo:

CONVÊNIO Custo Mensal
CINVALPI R$ 36.396,40
ECOTRES R$ 10.204,20

Economia Mensal: R$ 26.192,20 (R$ 36.396,00 - R$ 10.204,20)

Registra-se, ainda, que a presente proposição foi encaminhada em substituição ao anterior
Projeto de Lei n' 00712026, cuja retirada foi sugerida pela Presidência da Câmara Municipal
por meio do Ofício no 31/Presidêncial2026, em razão do entendimento jurisprudencial acerca
da desnecessidade de autorização legislativa prévia para celebraçáo de conlratos e
convênios administrativos pelo Poder Executivo.

Nesse contexto, observando-se o principio da harmonia entre os Poderes e visando adequar
a tramitaçáo legislativa à natureza jurídica da matéria, o Município promoveu a reformulação
da proposição, restringindo seu objeto exclusivamente à adequação orçamentária
necessária à execução das despesas públicas relacionadas aos serviços de destinação final
de resíduos sólidos urbanos.

Diante do exposto, considerando o interesse público envolvido e a necessidade de assegurar
solução orçamentária para continuar garantindo a adequada destinação dos resíduos sólido
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Presidente Bernardes, 06 de maio de 202
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Prefeito Municipal
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urbanos, em conformidade com a legislação ambiental,



P ECOTRES - Consórcio Público lntermunicipal
de Tratamento de Resíduos SólidosECOrnes
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Ptoloo oE coÍaçÃo DE PREços

OADOS DA EMPR€SA PROPONENTI

NOMI Consórcio Pub. lnt. de Trat. de Resíduos Solldos - ECOÍRES CNPI: 07.975.39 1-09

EN O: NUMERO: 319

SAIRRO São Sebastrão CtPl 36400-000

ctoaoE Conselheiro Lafâiete ESTAOO MG

31,:7215694

Município Pretident€ B€rnardes

Populâção (lsGE)

Geração de RSU peÍcapta estimâdâ

4 850 habitantes

0,55 quilogramãs
I Gerãção diária estimada 2,67 tonelâdas

ITEM oEscRrçÀo
QUANÍ

ESÍtMÂOÂ

MENSAL

UNID v. LtNlT

1
Destinação ílnalde íasíduor sólldor uíbanos coníormê

licêíçe de operação n'082/2018
50,00 RS 170,07 R510.204.t0

TOTAI, RS lo.2o4,2o

vÁt"oR
lsÍrMADo: S€15 MII. SEICENTOS E OIÍENÍA Ê UM REAIS

LOCALI ConselheiÍo Laíal€ts/MG OATA 27 /04l2026

7 _-t
I

07.975.391/0001-09 |
ECOTRES. CONSÔnCtO tUrEnUUlttCtpnt
DE TRATAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS

Avenida Furtado, No31 9,

. Sâo Sebastiâ0. CEP:36.406.066

.ONSELHEIRO LAFAIEÍE- MG I
L ^'*',.!

O recebimento dos íesíduor 5ólidos uÍbanos, ficam
condicionados â capacidade diária operâcional do aterro

sanitário regional ECOTRES.

Tarifa êstipuladâ pela Ponaria N"011 de 30 de Novembro
de 2021

Thois Fonseco Co os/ Oiretoro Afibientol

CARIMBO CNPJ

oôS€RVAçÕES: A tâílíâ pâra destinação dê rêlídüor sólidos urbanos no aterro ianltá o soíre ÍGaiuste anualmênte em aSorto. As tariíat
rão rêajustàdas com be!ê na fórmulà dêscíitâ abairo:
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